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INDICAÇÃO 1255

Todos nós sabemos que o plantio de árvores além de deixar

a sua cidade mais verde e bonita, ela traz a melhoria

da qualidade do ar, fazendo bem para a saúde também.

Uma árvore plantada com as técnicas corretas, no lugar

correto e sendo de espécie adequada, só traz benefícios à

cidade. Como a beleza e o bem estar que a natureza

propicia à vida urbana e a fauna que também se beneficia

como fonte de alimento. Além disso, uma rua arborizada

contribui para o microclima, melhorando a umidade do ar e

reduzindo as altas temperaturas das superfícies de asfalto

e concreto.

As árvores absorvem e retêm águas de chuva. Além disso,

estudos apontam que uma rua bem arborizada tem maior valor

imobiliário agregado.

Plantar árvores é uma tarefa fácil, ainda mais com o

auxilio de projetos gratuitos de distribuição de mudas.
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Esta é uma das alternativas de contribuir para o aumento

do número de árvores no mundo, começando pelas cidades.

Com o intuito de ampliar a cobertura vegetal arbórea e

a biodiversidade, com vistas à melhoria da qualidade

ambiental no Município de Praia Grande é que indico ao

Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão estudos sobre a

possibilidade de estabelecer um convênio entre a

Secretaria do Meio Ambiente e o Rotary Clube de Praia

Grande - Caiçara, para a realização de uma Campanha

Permanente de Plantio de Árvores.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi,

Praia Grande, 21 de maio de 2019.
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